
OFÍCIO N° 234/2025 Piraí,09 de Setembro de 2025.

Senhor Prefeito

Sem mais para o momento, reitero protestos de estima e consideração.

Cordialmente,

i

Encaminho cópia da Portaria n° 078/2025, para publicar no Boletim 
Informativo do Município.

Exmo. Sr.
Luiz Fernando de Souza
Prefeito Municipal de Piraí - RJ
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Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente
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PORTARIA N° 078/ 2025

RESOLVE:

Câmara Municipal de Piraí, em 08 de Setembro de 2025.

'1

Robertoalho de Oliveirasé Paulo

Vice ■evidente

I - Designar o servidor Luiz Antônio Pereira Werneck, Contador, matrícula 2062- 
3, para responder pelo Departamento de Contabilidade e Orçamento, durante o período de 08 de 
Setembro a 07 de Outubro do ano corrente, por motivo de férias da servidora Liliane de Souza 
Marcos, Chefe do Departamento de Contabilidade e Orçamento/Contador, matrícula 2093-4, sem 
prejuízo das funções que exerce o substituto nessa Câmara

II - Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete do Presidente

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais, constantes do artigo 22, inciso IX, do Regimento Interno;
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Moacir Gonçalves da Rocha Junior

Presidente
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Primeiio Secretário

mailto:cmpirai@pirai.rj.leg.br

